LEI N.º 2.134, DE 31/12/99

Autoria doação de bem público ao Ministério Bethesda Organização e Administração, na forma que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, da área de terreno, medindo 2.000 m² (dois mil metros quadrados), de propriedade do Município, situada na Rua Águia, s/nº, Administração, inscrita no CNPJ sob o nº 71.271.662/0001-44.

Art. 2º - A área, cuja doação é autorizada nesta Lei será destinada à construção de centro de atividade comunitárias do Ministério Bethesda, entidade beneficiária.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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